MARAU/RS, 22 de dezembro de 2014

ANAIS Nº. 054/2014



Aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quatorze, às vinte horas, reuniu-se a Câmara Municipal de Vereadores de Marau, em sua sede, na Rua Duque de Caxias, número vinte e seis, na cidade de Marau, estado do Rio Grande do Sul, com a presença dos seguintes vereadores: PRESIDENTE IURA KURTZ da bancada do PMDB, VICE-PRESIDENTE SILVIO da bancada do PSB, PRIMEIRO SECRETÁRIO MATHEUS da bancada do PT, VEREADOR NEGO VEDANA da bancada do PMDB, VEREADOR ANDERSON da bancada do PP, VEREADORA BETE da bancada do PP, VEREADOR DURANTE da bancada do PMDB, VEREADOR IGO DE CARLI da bancada do PMDB, VEREADOR ROY da bancada do PP. O senhor presidente Vereador IURA KURTZ declarou abertos os trabalhos da Sessão Ordinária convidando a todos para a execução do Hino Rio-Grandense. Em requerimento verbal o vereador Anderson solicitou preferência de votação aos projetos de lei n° 128, 130, 131 e 133. Foi colocada em discussão e votação a ata da sessão anterior tendo sido aprovada por Unanimidade. Foi realizada a leitura das matérias que ingressaram na Câmara após a última sessão pelo secretário, Vereador Matheus e também das correspondências recebidas pela Casa. COMUNICAÇÕES. Fizeram uso da palavra os seguintes vereadores: SILVIO – Telefone emergencial final de semana e Natal; IGO DE CARLI – Redutor de velocidade nas imediações do bairro Conforto e ROY – Projeto trânsito para Marau. Fez uso da palavra o Líder do Governo vereador ANDERSON. PAUTA. PEDIDO DE INFORMAÇÕES Nº 0062/2014 - Autoria: IURA KURTZ. Que o Poder Executivo Municipal, informe a esta Casa Legislativa se existe previsão para pavimentação das ruas ainda não calçadas do Loteamento Santin. O pedido de informações será encaminhado. PEDIDO DE INFORMAÇÕES Nº 0063/2014 - Autoria: NEGO VEDANA. Que o Poder Executivo informe e remeta a esta Casa Legislativa a relação e cópia de todos os contratos de locação firmados pela municipalidade, desde janeiro de 2013, até o atendimento do presente pedido. O pedido de informações será encaminhado. INDICAÇÃO Nº 0108/2014 - Autoria: MATHEUS. Sugere ao Poder Executivo Municipal que envie a esta Casa Legislativa projeto de Lei para estimular o incentivo de doações a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, autorizado a incluir no carnê de IPTU de todos os imóveis cadastrados no município, a cada ano, uma contribuição facultativa para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Marau. Pronunciamento de Matheus. Baixado para o gabinete do vereador Silvio para relatoria. INDICAÇÃO Nº 0109/2014 - Autoria: MATHEUS. Sugere ao Poder Executivo que através da Secretaria competente estude a possibilidade de efetuar a revitalização do campo de futebol do Bairro Fátima. Pronunciamento de Matheus. Baixado para gabinete do vereador Nego Vedana para relatoria. ORDEM DO DIA. Proposições em Discussão Geral e Votação em Turno Único. PROJETO DE LEI Nº 0128/2014. Autoria: ANDERSON. Denomina de Rua Otto Gehlen a Rua M do Residencial Villa Bella e da outras providências. Pronunciamento de Anderson. Aprovado por oito votos favoráveis a zero. PROJETO DE LEI Nº 0130/2014. Autoria: ANDERSON. Denomina de Rua Adroaldo Falkembach Reveilleau a Rua "F" do Residencial Villa Bella e da outras providências. Pronunciamento de Anderson. Aprovado por oito votos favoráveis a zero. PROJETO DE LEI Nº 0131/2014. Autoria: ANDERSON. Denomina de Rua João Lopes de Oliveira a Rua "G" do Residencial Villa Bella e da outras providências. Pronunciamento de Anderson. Pronunciamento de Durante. Aprovado por oito votos favoráveis a zero. PROJETO DE LEI Nº 0133/2014. Autoria: ANDERSON. Denomina de Rua João Busnello a Rua "O" do Residencial Villa Bella e da outras providências. Pronunciamento de Anderson. Pronunciamento de Nego Vedana. Pronunciamento de Igo De Carli. Pronunciamento de Durante. Pronunciamento de Roy. Pronunciamento de Bete. Pronunciamento de Silvio. Pronunciamento de Matheus. Aprovado por oito votos favoráveis a zero. RECURSO Nº 0001/2014. Autoria: ANDERSON. RECURSO a ser submetido à apreciação plenária contra ato do presidente, com fundamento nos artigos 101 X e 181 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores. Pronunciamento de Anderson. Pronunciamento de Iura Kurtz com aparte para Anderson. Pronunciamento de Matheus com aparte para Iura Kurtz. Pronunciamento de Igo De Carli com aparte para Anderson. Pronunciamento de Bete com aparte para Iura Kurtz. Rejeitado por cinco votos contrários e três votos favoráveis. PROJETO DE LEI Nº 0115/2014. Autoria: ANDERSON. Disciplina a publicidade por meio de panfletos em todo território do Município de Marau. Discussão do parecer. Vereador Anderson. Em requerimento verbal, o vereador Roy apresentou emenda verbal ao projeto de lei 115/14. O projeto foi encaminhado à CCJRC, para parecer sobre a emenda. PROJETO DE LEI Nº 0116/2014. Autoria: IGO DE CARLI. Institui a "Semana da Música de Marau", a ser comemorada anualmente, tendo como data referencial o dia 22 de Novembro. Pronunciamento de Igo De Carli com aparte para Anderson. Pronunciamento de Anderson. Aprovado por oito votos favoráveis a zero. Os Vereadores Igo De Carli e Anderson justificaram o voto. PROJETO DE LEI Nº 0117/2014. Autoria: EXECUTIVO. Autoriza ao Poder Executivo realizar contratação temporária, em caráter excepcional, e dá outras providências. Aprovado por oito votos favoráveis a zero. PROJETO DE LEI Nº 0118/2014. Autoria: EXECUTIVO. Autoriza ao Poder Executivo realizar contratação temporária, em caráter excepcional, e dá outras providências. Aprovado por oito votos favoráveis a zero. PROJETO DE LEI Nº 0121/2014. Autoria: EXECUTIVO. Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a abertura de créditos especiais no orçamento do Município de Marau para o exercício de 2014. Aprovado por oito votos favoráveis a zero. PROJETO DE LEI Nº 0123/2014. Autoria: EXECUTIVO. Acrescenta § 3º à Lei Municipal nº 4.502, de 04 de dezembro de 2009, que autoriza o Poder Executivo realizar o transporte e ressarcir despesas com o deslocamento de estudantes marauenses, alunos de Escolas Técnicas, e dá outras providências. Aprovado por oito votos favoráveis a zero. PROJETO DE LEI Nº 0124/2014. Autoria: EXECUTIVO. Altera a Lei Municipal nº 4.598, de 30 de setembro de 2010, que dispõem sobre a remissão de créditos tributários e não tributários. Aprovado por oito votos favoráveis a zero. PROJETO DE LEI Nº 0125/2014. Autoria: EXECUTIVO. Autoriza o Poder Executivo a receber em doação as áreas de matrícula nº 41.995 e nº 41.996, de propriedade de Wolff Construtora e Incorporadora Ltda. Aprovado por oito votos favoráveis a zero. REQUERIMENTO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0098/2014. Autoria: IGO DE CARLI. Que o Poder Executivo Municipal através da secretaria competente realize melhorias nas ruas localizadas no Distrito Industrial do município. Pronunciamento de Igo De Carli. Aprovado por oito votos favoráveis a zero. Questão de Ordem levantada pelo vereador Anderson, solicitando se todos os vereadores podem discutir os requerimentos de providências ou se apenas o autor tem direito a manifestar-se. O presidente informa que todos os vereadores podem se manifestar no momento da discussão. REQUERIMENTO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0099/2014. Autoria: IGO DE CARLI. Solicita ao Poder Executivo Municipal através da secretaria competente que realize melhorias na pavimentação na rua Pedro Andréa Besson - Beco A - Bairro Constante Fuga. Aprovado por oito votos favoráveis a zero. REQUERIMENTO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0100/2014. Autoria: IURA KURTZ. Solicitamos ao Poder Executivo Municipal através da secretaria competente que realize melhorias no acesso de propriedade do Sr. Francisco de Barros na comunidade de Posse Boa Vista. Aprovado por oito votos favoráveis a zero. REQUERIMENTO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0101/2014. Autoria: NEGO VEDANA. Que o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria competente, realize a coleta de lixo e entulhos, e coloque uma placa proibindo a colocação de lixo, na Rua Finlândia, proximidades do numeral 306 (curva abaixo do salão comunitário), no Bairro Nova Alternativa. Aprovado por oito votos favoráveis a zero. REQUERIMENTO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0102/2014. Autoria: DURANTE. Solicita ao Poder Executivo Municipal através da secretaria competente que realize a conservação das árvores localizadas na av. Julio Borella, como colocação de estaques e cuidados adequados para o bom crescimento das mesmas. Pronunciamento de Durante. Aprovado por oito votos favoráveis a zero. EXPLICAÇÕES PESSOAIS. Fizeram uso da palavra os seguintes vereadores: DURANTE e BETE. PRONUNCIAMENTOS REALIZADOS NA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO DIA VINTE E DOIS DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E QUATORZE. COMUNICAÇÕES. Fizeram uso da palavra os seguintes vereadores. Vereador Silvio. Cumprimentou os presentes. Me inscrevi com este tema telefone de emergência porque justamente ontem me deparei com uma situação, lá os caminhões acabaram, estava havendo um carregamento num vizinho de casa e eu estava vindo pra Marau e acabou atolando uns caminhões e o caminhoneiro me pediu um telefone que pudesse pedir socorro aí pra poder tirar estes caminhões que lá estavam atolados. Nós tentamos ligar pro secretário, pro Rogério, tentei ligar, consegui contato com o ex-chefe de gabinete, Gilmar Borges, pra ver se ele conseguia um contato. Não conseguimos esta informação, daí conseguimos um trator do, de um vizinho pra poder fazer este socorro, que era o primeiro caminhão de uma leva de 14 caminhões que ia dar aquele carregamento. Então estava a estrada não tinha mais acesso e estes frangos iriam em direção a Serafina Correa e o único trajeto era aquele. Então eu lembrei e gostaria de pedir ao líder de governo e ao Jair, que a gente pudesse ter um sistema e um telefone específico pro final de semana para que a gente possa ter aonde se socorrer. Deixar que em cada final de semana ficasse um servidor municipal meio que de sobreaviso para no caso de uma emergência assim lá bastava uma pequena carga de brita pra resolver. Era pouco o trajeto que estava com problemas e acredito que era uma solução, de repente uma, aqui uma opinião, uma sugestão para que se tenha um telefone específico para o final de semana no caso de uma emergência neste sentido. Então acredito que seria de fundamental importância para a gente ter aonde se socorrer. Conseguimos aí, o bom senso, tirar o pessoal da ordenha para ir lá e fazer o socorro dos caminhões. Também me inscrevi com o tema natal, estamos aproximando de mais um natal. O natal que é o momento de reunir a família, momento de nós confraternizarmos juntos, de fazermos um exame de consciência de como é que nós fomos durante o ano e como nos comportamos na vida espiritual, na vida social, política, na vida cultural e enfim, acho que é um momento importante pra nós cada um fazer uma reflexão e dizer também em nome deste vereador, desejar a todos os ouvintes da rádio Vanguarda e Alvorada e todos os aqui presentes também, um feliz e santo natal, que tenhamos também muitas realizações neste ano de 2015 que se aproxima. Também a todos os nossos agricultores que venha uma boa chuva no final de semana deixando as lavouras ainda mais bonitas do que estavam. Então muito obrigado, senhor presidente, era isso. Vereador Igo De Carli. Cumprimentou os presentes. Especialmente falando deste assunto que é o redutor de velocidade nas imediações do loteamento Conforto, logo abaixo do acesso ao loteamento Santa Rita. Todos aqui são sabedores, todos os colegas vereadores aqui lembram, inclusive o vereador Silvio fez uma indicação juntamente conosco, uma no ano passado e uma neste ano porque os moradores não estavam só pedindo, mas estão ainda suplicando por uma resposta porque realmente se você constatar é uma mega realidade em relação à velocidade dos veículos que passam na região do trevo sul. Pois bem, depois de dois pedidos de indicação, o Executivo não deu satisfação aos moradores de lá. E aí recentemente fizemos um pedido de informações e no pedido de informações perguntava exatamente isso. Será feito o redutor? Pode ser aquele físico, poderia ser o eletrônico ou algo similar. E aí, pasmem, e estou falando isso porque sei que muitos moradores do loteamento Conforto estão nos acompanhando e vão ficar sabendo agora porque chegou há poucos dias este pedido de informações de que não há nenhuma previsão desta construção do redutor de velocidade lá. E pelo contrário, estão dizendo aqui, assinado pelo prefeito Josué Longo, que será feita, pasmem, aqui, uma passarela. Me pergunto até onde isso procede ou até onde isso realmente tem a ver com aquilo que a comunidade pediu. Não acho, ironicamente falando, ou não ironicamente falando, de que seja uma questão ruim falar sobre passarela, até porque este assunto passarela já foi debatido aqui e ainda será debatido muito mais porque há promessa de mais duas passarelas, uma na Metasa e outra na Santa Rita. Isso é uma questão do Executivo que vai ter que responder pras comunidades quando houve esta promessa. Mas neste caso específico, a passarela, ela não vai ter nenhuma utilidade porque o objetivo é reduzir a velocidade dos automóveis pra entrar no loteamento e não há um grande fluxo de pedestres de um lado e outro da via, necessitando, especificamente falando e a palavra que se fala é instalação de travessia elevada para pedestres em frente à parada de ônibus. Então estou dizendo isso muito indignado, senhor presidente, porque a comunidade durante dois anos se mobilizou, ainda está mobilizada com abaixo assinado se perguntando pra todos os vereadores para que se faça algo do tipo ali nesta região para reduzir a velocidade dos veículos porque tem uma mega periculosidade na entrada do loteamento. Então aqui pasmem, mais uma vez o prefeito quer fazer mais passarela em Marau. Vereador Roy. Cumprimentou os presentes. Estivemos hoje pela manhã participando de mais uma reunião com a comunidade marauense, estivemos, pessoa do colega vereador Anderson, vereadora Bete, encontrava também o chefe de gabinete Antonio Borella de Conto aonde se discutiu o trânsito de Marau. Hoje sabemos muito bem a dificuldade do nosso trânsito. É a segunda reunião já que se faz com a comunidade, envolvendo todas as entidades de Marau pra poder, quem sabe aí logo, logo nós já ter implantado o sistema de estacionamento e o sistema binário de Marau. Há muito tempo atrás o secretário Dall’Acqua contratou uma pessoa especializada, na época que ele era secretário, pra fazer um estudo da cidade. Nós sabemos muito bem que hoje em Marau, o centro, principalmente, a dificuldade é muito grande na questão de estacionamento. Em cima deste estudo veio os pró, veio os contra, mas não tem volta, nós temos que instalar urgentemente. O vereador Igo De Carli falava em parquímetro antigamente, mas hoje é um sistema um pouco diferente com vagas numeradas que nós precisamos logo, logo instalar este sistema em Marau. São mais de 23000 veículos emplacados em Marau hoje e não se tem mais local pra estacionar. Então hoje pela manhã o prefeito Josué juntamente com o secretário Álvaro fizeram uma explanação de todo o trabalho, como poderá ser feito a curto prazo. Lógico, vai ter o processo de licitação, tem que ser licitado, tem que ser estudado, mas começa-se com uma parte da cidade a questão do estacionamento e logo em seguida pretende-se fazer o sistema binário. Só pra relatar nas 65 reuniões do orçamento municipal participativo, das cinco citadas como prioridade a questão trânsito foi em segundo lugar. Então realmente demonstra que a comunidade pede mudança e tem que ser feita esta mudança. Primeiro momento, com certeza, vai ter alguém que vai, mas bah, nunca paguei, vou ter que pagar um real, um real e cinquenta. Isso tudo está sendo estudado, está se vendo valores com a empresa que vai fazer o sistema, são empresas que vão poder participar da licitação e em cima disso os valores vão ser debatidos, juntamente com esta empresa para que não onere muito o bolso dos usuários. Mas o que a gente vê, a demanda e a comunidade hoje fala na rua a dificuldade enorme de estacionamento. Então é o primeiro passo, é o primeiro passo, é o primeiro passo que tem que ser feito é a questão do estacionamento. Também na oportunidade falava o pessoal da brigada, a questão da legalidade, como é que se procedia e todos deram suas opiniões e, com certeza, vão ser muito válidas. Foi deixado um período da reunião anterior para poder opinar. A comunidade, corpo de bombeiros, a associação comercial, várias entidades que estavam hoje lá, todas tiveram oportunidade de opinar. Hoje também teve outras opiniões coletadas e que vão ser analisadas para que realmente este projeto possa, vá sair do papel e possa ser implantado para que a nossa comunidade possa com isso ganhar em tempo e melhorias. Era isso, senhor presidente, era o que tínhamos para o momento. Espaço do Líder de Governo, vereador Anderson. Cumprimentou os presentes. Nenhum novo projeto ingressou nesta Casa, do Poder Executivo, porém ressalto que há seis projetos a serem votados na noite de hoje e dois que foram incluídos agora por acordo de líderes. Um deles com referência à contratações da área da saúde, de médicos para que o serviço essencial à saúde nos ESF’s não seja prejudicado. Há necessidade deste projeto ser aprovado, autorizando esta contratação emergencial. Este projeto deveria tramitar nesta Casa mesmo que nada tivesse ocorrido na questão do concurso porque foi baixo o índice de aprovação. Então haveria assim mesmo a necessidade de contratação emergencial. Eu acompanhei inclusive as notas e a gente percebeu que os médicos foram bem em conhecimentos específicos, então não há incompetência nenhuma. Mas a questão legislação fez com que a aprovação não viesse a ocorrer pela clausula que determinava o limite mínimo de acertos. Então foi por esta questão, para que a saúde pública não seja prejudicada, a gente pede a atenção dos colegas vereadores, para que aprovem o projeto e demonstram boa vontade quando assinam este pedido de líder, embora este projeto esteja tramitando há mais de 30 dias aqui nesta Casa, mas hoje sendo aprovado dará a tranqüilidade aos profissionais que estão aí para ter seu contrato renovado, de que isso acontecerá a partir do ano que vem. E outros projetos ainda que irão a votação na semana que vem, esta Casa Legislativa no decorrer de todos os anos demonstra o comprometimento de não deixar projetos arquivados, de realizar sessões extraordinárias, se preciso for, para que todos os projetos de interesse da comunidade sejam aprovados no curso da sessão legislativa do ano de 2014. Este é nosso comentário, senhor presidente, estamos à disposição dos colegas vereadores. PAUTA. PEDIDO DE INFORMAÇÕES Nº 0062/2014 - Autoria: IURA KURTZ. Que o Poder Executivo Municipal, informe a esta Casa Legislativa se existe previsão para pavimentação das ruas ainda não calçadas do Loteamento Santin. O pedido de informações será encaminhado. PEDIDO DE INFORMAÇÕES Nº 0063/2014 - Autoria: NEGO VEDANA. Que o Poder Executivo informe e remeta a esta Casa Legislativa a relação e cópia de todos os contratos de locação firmados pela municipalidade, desde janeiro de 2013, até o atendimento do presente pedido. O pedido de informações será encaminhado. INDICAÇÃO Nº 0108/2014 - Autoria: MATHEUS. Sugere ao Poder Executivo Municipal que envie a esta Casa Legislativa projeto de Lei para estimular o incentivo de doações a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, autorizado a incluir no carnê de IPTU de todos os imóveis cadastrados no município, a cada ano, uma contribuição facultativa para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Marau. Pronunciamento de Matheus. Dizer que esta indicação e fiquei muito feliz quando o presidente Flavio Bombonato nos procurou apresentando esta ideia que surgiu no município de Bertioga, São Paulo, onde que toda vez que fossem emitidos carnês do IPTU, junto fosse uma espécie de boleto que não seria obrigatório, mas pra quem quisesse fazer esta contribuição às associações e entidades do município, para a APAE daquela cidade. Então a indicação requer que o prefeito mande pra cá um projeto de lei dizendo que a partir do próximo ano, a partir do outro ano seja incluído no carnê do IPTU uma espécie de boleto dizendo, olha, nós temos a intenção de doar para a APAE. Quem quiser ficará bem à vontade para fazer esta contribuição espontânea, haja vista que a indicação diz que é facultativa. Então inicialmente a gente teria interesse de fazer com a APAE, haja vista que surgiu todo o interesse, o Flavio contava que esta ideia veio do Paraná onde se encontraram num congresso que teve lá e esta ideia foi pertinente, importante porque a gente sabe a importância que são e têm as entidades do nosso município. Inicialmente começaria com a APAE, daqui a pouco poderíamos incluir a associação marauense da pessoa com deficiência, a própria ABESFA, onde a pessoa receberia em casa, no seu carnê a possibilidade de estar ajudando as entidades do nosso município. Então peço para quem for o relator, vereador que pegar esta indicação, que faça o mais breve possível para que não fique aqui até ano que vem. Então a gente sabe que corre prazo, temos só mais uma sessão somente, mas é objetiva, esta indicação requer que o prefeito mande pra cá. Poderíamos ter criado um projeto de lei aqui, mas gostaríamos que viesse do Poder Executivo, haja vista a legitimidade para propor este tipo de projeto de lei. Então fica a sugestão, a ideia para auxiliar nossas entidades, inicialmente com a APAE porque sabemos a importância do trabalho feito no nosso município e posterior com as demais entidades do município. Baixado para o gabinete do vereador Silvio para relatoria. INDICAÇÃO Nº 0109/2014 - Autoria: MATHEUS. Sugere ao Poder Executivo que através da Secretaria competente estude a possibilidade de efetuar a revitalização do campo de futebol do Bairro Fátima. Pronunciamento de Matheus. Se nós formos dar uma volta na comunidade da Fátima, Angelina Rodigheri, o campo está aí na divisa, a gente vai encontrar lamentavelmente somente mato e capim. Nós sabemos a importância que tem a prática de esporte e lazer de todas as comunidades. Não é só da Fátima que está neste sentido. Se nós andarmos pela cidade e verificarmos as áreas verdes e espaços de lazer que tem a juventude e comunidade, nós vamos deparar com cenas tristes. O objetivo deste poder também é proporcionar, porque a gente fala muito na saúde, da contratação de médicos, mas o que estamos fazendo pra contrapor tudo isso? O que estamos incentivando a comunidade marauense a praticar esportes, a ter seu espaço de lazer, a ter tudo isso. Então o objetivo desta indicação que será encaminhado ao Poder Executivo é que seja feita a revitalização daquele campo, muito importante para a comunidade. A gente sabe que tem um projeto desenvolvido por um jovem com as crianças lá. Então somente quem está lá pode verificar, então acho que é o que tem faltado para a administração municipal. Não sei com que frequência tem visitado, principalmente estes espaços de lazer. Então fica a sugestão e posteriormente gostaríamos de ver atendida esta indicação, que não é só do vereador Matheus, mas que vem beneficiar a comunidade daquela região. Obrigado. Baixado para gabinete do vereador Nego Vedana para relatoria. ORDEM DO DIA. Proposições em Discussão Geral e Votação em Turno Único. PROJETO DE LEI Nº 0128/2014. Autoria: ANDERSON. Denomina de Rua Otto Gehlen a Rua M do Residencial Villa Bella e da outras providências. Pronunciamento de Anderson. Procuramos os responsáveis pelo loteamento Vila Bela e estes nos deram a incumbência de colocar alguns nomes de ruas para que haja identificação. Cabe a este Poder Legislativo fazer estes projetos de lei. Nós recebemos um pedido de uma amiga, a Sandra, que era neta do seu Otto Gehlen, para que fosse feita esta homenagem ao seu avô, mas principalmente porque ela queria que a sua avó, a dona Herta tivesse a honra de ver o nome do seu esposo numa rua do município recebendo esta homenagem. Infelizmente não deu tempo. A dona Herta veio a falecer há alguns meses atrás. Então preciso apenas justificar que o loteamento não estava aprovado, estava com tramitação junto à FEPAM e dependia de liberações da Prefeitura e se não era um próprio municipal, não haveria a possibilidade de receber um nome de rua, foi esta a justificativa que recebemos. Logo que foi aprovado o projeto, encaminhamos novamente toda a documentação e agora colocamos em prática este projeto e outros que virão para que aquele loteamento receba nome de pessoas de primeiríssima grandeza como é o caso do seu Otto. Não cheguei a conhecer, faleceu em 74 e nasci em 78, mas conversei com meu pai, conversei com o Maneco, conversei aqui com o Alberi Orsatto e todos testemunharam a pessoa que foi o seu Otto e que era sim justíssima que esta homenagem fosse prestada e que o Legislativo pudesse eternizar o nome do seu Otto no mapa do município porque na história certamente ele já está por ter contribuído lá na sua comunidade, lá onde veio no interior de Nicolau Vergueiro, quando era distrito de Marau, então era de Marau. Auxiliava pessoas principalmente na hora da doença. Quando se mudou para Marau foi voluntário na cooperativa. Por isso entendo que este projeto deve ser aprovado e certamente será porque seu Otto merece a distinção de ter seu nome na rua M do residencial Vila Bela. Aprovado por oito votos favoráveis a zero. PROJETO DE LEI Nº 0130/2014. Autoria: ANDERSON. Denomina de Rua Adroaldo Falkembach Reveilleau a Rua "F" do Residencial Villa Bella e da outras providências. Aprovado por oito votos favoráveis a zero. PROJETO DE LEI Nº 0131/2014. Autoria: ANDERSON. Denomina de Rua João Lopes de Oliveira a Rua "G" do Residencial Villa Bella e da outras providências. Aprovado por oito votos favoráveis a zero. PROJETO DE LEI Nº 0133/2014. Autoria: ANDERSON. Denomina de Rua João Busnello a Rua "O" do Residencial Villa Bella e da outras providências. Pronunciamento de Anderson. Tive a oportunidade de conhecer o seu João Busnello em 2002 quando fiz um discurso na tribuna dizendo de que a Prefeitura Municipal deveria valorizar o comércio local, deveria aqui comprar o combustível pras máquinas da Prefeitura, aqui deveria comprar pneus para os carros da municipalidade. E saiu este meu discurso, estes meu comentário nos jornais e em seguida recebi a ligação do seu João Busnelo que disse vem cá, vereador, que quero te conhecer e conversar contigo. Surpreso, fui até o estabelecimento comercial Joãozinho 34 e fui recebido por ele para me parabenizar pelo discurso, dizendo que apoiava esta iniciativa, que a Prefeitura não precisava comprar pneus do comércio dele, mas que fosse aqui no nosso município. E aí conhecemos João Busnello, visitamos ele em algumas oportunidades e criou esta questão de amizade. E eu tive a ideia e desejo de poder através desta lei prestar esta homenagem a João Busnello e sua família porque foi uma pessoa que procurou na sua atividade profissional contribuir também com o município de Marau sempre que solicitado. Sua família continua com esta atividade. Pronunciamento de Nego Vedana. Eu não podia deixar de fazer um comentário a respeito do seu Busnello. Muitas e muitas passagens que tive a oportunidade de falar com ele e até eu brinca muito com ele e dizia, Joãozinho, nós que somos lá da costa do Quarai, que o Joãozinho é lá de Gentil e eu tenho a oportunidade de ter vindo de lá também. Então é uma homenagem muito merecida. Parabeniza-lo, vereador Anderson, porque existem muitas pessoas que serão homenageadas nesta Câmara que mereceriam uma rua, uma avenida, mas é de acordo com a lei nos permite para isso acontecer. Então eu queria parabenizar o Saul e dizer que com orgulho hoje estou dizendo pra vocês que o teu pai era uma pessoa muito especial em Marau. Lá no tempo que era vila Gentil e antes disso era Tapera, todo mundo gostava dele, porque eu era morador de lá e conhecia ele e tive o prazer de conhece-lo em Marau e por isso que eu não posso deixar de comentar e dizer que eu sempre dizia pra ele, Joãozinho, nós que somos lá da costa do Quarai. Obrigado. Pronunciamento de Igo De Carli. O Nego fez um resumo bem sentimental daquilo que eu também iria externar. O sentimento da perda, independente da idade da pessoa, é indescritível. Quando se perde um parente, amigo, ente querido, todos os ensinamentos e vários detalhes da vida, nós vamos folhando ela com o passar desta vida depois que não temos mais. Falo isso porque recentemente perdi meu pai e faço com certeza a singela sensação do que vocês estão sentindo neste momento. Porque o nome de rua e tem algumas pessoas que nos criticam porque o vereador não teria que fazer isso e etc e tal, mas eu acho que não, temos que sim porque é preciso valorizar pessoas que fizeram parte do passado. Quero dizer que todos têm que se sentir muito orgulhosos daquilo que seus entes queridos, seus familiares desenvolveram para o município. E a recordação da rua no loteamento Vila Bela é este sentimento que vocês vão levar para sempre porque isso marca no coração de vocês. Obrigado. Pronunciamento de Durante. Quero fazer à família do Joãozinho 34, que deixa bom exemplo pras pessoas de nossa comunidade que não esquecem, caminhoneiro como há 27 anos, com certeza, encontrando muitas dificuldades, sem praticamente sem salário, décimo, férias e buscando o desenvolvimento da sua família e levando o nome de Marau pra este estado e este Brasil afora. Mais uma vez acho que deixou bons exemplos, uma herança boa pra família, amizade pra comunidade marauense como nós tinha e temos com a família. Obrigado, presidente. Pronunciamento de Roy. Escutando e vendo o histórico a gente diz que é mais que meritória esta homenagem, mais porque todos eles foram exemplos de pessoas e contribuíram para que nossa Marau crescesse e cresce da maneira que está crescendo. Então só fazer um breve relato. Vocês, familiares, estão de parabéns por ter feito parte destas pessoas que estão sendo homenageadas hoje e que muito, com certeza, contribuíram para este grande exemplo de vida e puderam ajudar Marau a crescer. Obrigado. Pronunciamento de Bete. Vereador Anderson tenho que parabenizar pela escolha de nomes tão especiais que vão deixar eternizadas suas histórias nestas ruas com seus nomes, emprestando ao nosso município um pouquinho de sua história que se eterniza. Então a gente fica muito feliz, eu só não conheci seu Otto Gehlen, mas conheci dona Herta, uma pessoa muito doce que infelizmente também já partiu, mas são pessoas, os quatro são pessoas maravilhosas que muito contribuíram para o crescimento do nosso município. Fizeram sua parte, deram bom exemplo e deixaram suas famílias bem estruturadas, pessoas especiais que estão aqui hoje também homenageando seus familiares através desta sessão. Obrigado, senhor presidente. Pronunciamento de Silvio. Deixar os parabéns a todas as famílias homenageadas. Que pena que estas homenagens são feitas após a morte destas pessoas que deixaram um histórico bonito pra nós e hoje estão recebendo esta bonita homenagem que vão ficar eternizadas em nosso município, num loteamento muito bonito, diga-se por sinal, um local aprazível e bom de se morar. Então deixo os parabéns às famílias que nesta noite estão recebendo esta homenagem e que vai ficar eternizada. É uma homenagem justa a estas pessoas que contribuíram com a comunidade marauense. Era isso, senhor presidente, obrigado. Pronunciamento de Matheus. Sou um vereador de 24 anos e não tive a oportunidade de conviver com os homenageados, mas quando o projeto de lei chega a esta Casa, chega adicionado de um histórico e com certeza a gente lendo os históricos observa lá e me chama a atenção uma frase de Cora Coralina que diz: nada do que a gente faz tem sentido se não tocar o coração das pessoas. Com certeza os homenageados deixam registrado na memória do município a doação, trabalho e história de simplicidade, humildade, trabalho voluntário que fizeram a diferença no município de Marau. Parabéns, vereador Anderson e aos familiares pelas homenagens. Pronunciamento de Iura Kurtz. Preciso destacar neste momento a alegria que sinto em participar desta discussão. Eu, na mesma linha do vereador Igo, tem muita gente que entende que o vereador não deveria propor nome a um próprio municipal, uma rua. Eu, pelo contrário, acho que temos que valorizar os bons exemplos para que as novas gerações olhem para trás e pelo menos vão pesquisar, vai ficar o histórico na Câmara de Vereadores do que cada um destes homenageados fez em prol da sua comunidade, da sua região. Então eu concordo plenamente e acho que a gente tem que buscar sempre exemplos positivos, pessoas que fizeram diferente, que diante de uma série de dificuldades e a gente sabe, disse bem o Nego, era mais difícil uma vez. Nós não tínhamos todas as tecnologias, todas as opções que temos e estes homenageados deram um pouco mais, além da sua vida, família e negócios, buscaram melhorar a vida do próximo e dos outros. No final da nossa caminhada, quando formos prestar contas do que fizemos e somos, não importa a questão financeira, o dinheiro, não importa o que construímos, importa sim o exemplo que deixamos, o legado que passamos para as gerações que vieram depois de nós. E vocês tenham certeza que o João Busnello deixou um exemplo que ainda vai influenciar muitas e muitas gerações. Muito obrigado, senhor presidente. Aprovado por oito votos favoráveis a zero. RECURSO Nº 0001/2014. Autoria: ANDERSON. RECURSO a ser submetido à apreciação plenária contra ato do presidente, com fundamento nos artigos 101 X e 181 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores. Pronunciamento de Anderson. Deixar bem claro que não está em disputa a interpretação do vereador Anderson, do presidente Iura, não está em discussão vereador do PMDB, vereador do PT. É uma questão totalmente regimental, nós havíamos em duas questões de ordem argumentado de que o vereador quando for solicitado leitura de matéria para conhecimento do plenário, ele não pode comentar a matéria, sob pena de estar rebatendo um vereador que usou um espaço regular regimental em outro momento e usa isso como subterfúgio para poder responder ao vereador fora do seu tempo, do seu prazo. Levantamos isso e o presidente manteve sua posição nas duas oportunidades de que o vereador pode se manifestar. Então nosso recurso é no sentido que se cumpra o artigo 135, inciso 4º do regimento interno que diz assim: leitura de qualquer matéria para conhecimento do plenário pelo prazo máximo de cinco minutos e desde que indicada a fonte oficial e que tenha relação com a matéria em discussão sobre a autorização do presidente. Então se faz o requerimento verbal apenas para se ler a matéria no prazo de cinco minutos, não para se discutir e explicar o que a matéria quer dizer e isso ocorreu, uma vez autorizado também usamos deste expediente e a gente viu algumas sessões que se estenderam com discussões que não haveria necessidade de ocorrer se tivesse sido respeitado o Regimento Interno. Então a gente sabe que é difícil pedir a aprovação deste requerimento aos vereadores colegas do presidente, do PMDB, mas lhe dirijo ao vereador Silvio e vereador Matheus para que aprovem e se restabeleça a ordem nesta questão. Pronunciamento de Iura Kurtz. Quanto ao recurso do vereador Anderson, a este presidente quem cabe conduzir e dar a interpretação das disposições do Regimento Interno da Casa e vem adotando este posicionamento que já foi explicado pelo vereador, no sentido que a leitura em plenário de matéria de interesse, ela possa ser precedida de explicação sobre seu conteúdo, até para que se possa analisar a real pertinência de sua leitura. Vou dizer mais, é preciso salientar que o inciso 4º do artigo 135 foi alterado em 2013, no dia 27/12 para melhorar a redação anterior que não previa qualquer justificativa para leitura de matérias, quando se podia ler qualquer matéria sem pertinência com o que se estava debatendo ou mesmo sobre assuntos de controle externo. Com a nova redação que inclui as expressões indicar a fonte oficial, que tenha relação com a matéria em discussão, passou-se a entender que é necessário e é possível, desejável que se explique, se justifique porque é que vai se ler uma matéria, senão como é que vai deliberar se não sabe se existe relação com o que está sendo discutido ou não. Então nós tomamos esta decisão e não é uma novidade, já ocorria também em outros anos, que o vereador primeiro, antes de ler uma reportagem, uma notícia, uma informação, ele explique qual é a redação e qual é a ligação que tem com o conteúdo, com a matéria que vai ser discutida com a Câmara de Vereadores. Neste sentido atendendo as disposições do regimento e submeto à consideração do plenário o recurso. E pra quem está ouvindo pela primeira vez também em Casa... Aparte para Anderson. Primeiro que nosso Regimento Interno determina que o presidente deve cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno. Ele vai interpretar o Regimento quando o Regimento for omisso ou contraditório em algum dos seus artigos. Neste caso não é. Se nós vamos alterar o Regimento permitindo que o vereador explique aquilo que vai ler aí é outra questão e não é isso que estava ocorrendo, o vereador não explicava, ele simplesmente rebatia vereador e dizia e nenhuma matéria tinha relação, o que estava sendo lido com o que estava pra ser discutido, votado e apreciado, matéria nenhuma que estava em discussão, simplesmente era assunto aleatório depois de determinada ordem do dia que se pedia a leitura. Tanto é que depois do nosso recurso nenhuma solicitação de requerimento pra leitura do plenário foi requerida. Apenas estas considerações, com todo o respeito que vossa excelência me merece. Pronunciamento de Matheus. Aparte para Iura Kurtz. Só queria deixar claro que estamos interpretando o Regimento Interno da Casa e cabe esta interpretação, inclusive estamos respaldados pela nossa assessoria jurídica. Eu só queria antes esclarecer que o recurso contra uma ação da presidência não é um fato novo, eu tenho alguns que foram feitos quando era presidente o vereador Anderson, que fez uma votação, vinte minutos depois voltou atrás e refez a votação, dando uma interpretação diferente daquela que os vereadores da época entendiam. Então só pra exemplificar que existem diferentes interpretações e que a gente adotou aquela interpretação respaldados pela assessoria jurídica que cabia e não prejudicava nenhum vereador, nem outro e nem a sessão como um todo. Obrigado, vereador Matheus. Vereador Matheus. Refleti muito sobre este recurso e tenho sido muito chato, na questão regimental nesta Casa e isso é de conhecimento dos colegas vereadores, porque se tem alguma coisa que tem que ser cumprida é o Regimento. Nós somos legisladores e logo nós temos obrigação, incumbência número um de seguir as leis propostas. O que preocupa é que temos um Regimento e uma Lei Orgânica. Vejo que no futuro vamos estar enchendo, e respeito os colegas vereadores se quiserem propor novos, mas enchendo de recursos algo que nós temos como primeira função o cumprimento. E aí acredito que nós precisamos ter conhecimento do Regimento e da Lei Orgânica. Se somos legisladores do nosso município, a população nos atribui esta função também. Então a legislação é muito clara, é evidente, está aí pra ser cumprida e não para ser comprida e para isso que eu diria, no futuro poderão vir outros recursos, requerimentos, mas aí vamos estar chovendo no molhado. Por que? Porque já estamos disciplinando algo que já está disciplinado. Se tem alguém que precisa cuidar o cumprimento dela compete exclusivamente a nós. Por isso refleti bastante e só me preocupa se no futuro ingressarão novos recursos contra atos e fatos da presidência. Digo de novo, precisamos dar o exemplo e fazer o cumprimento da lei de acordo com o que ela prevê. Pronunciamento de Igo De Carli. O recurso tem o cunho diretamente ligado a mim, até porque esta discussão numa sessão 39 e 40 quando destacamos algumas questões. Mas é exatamente esta a interpretação que o presidente teve que foi corretíssima, tanto é que o artigo mesmo diz, diz o seguinte: leitura de matéria para conhecimento do plenário no prazo de cinco minutos e desde que indicada a fonte oficial e que tenha relação com a matéria. Você vai ter que justificar, falar o que é, pra que é, que relação tem pra você ter autorização do presidente para prosseguir com a fala. Aparte para Anderson. Aí que é a questão de interpretação e respeito a interpretação de vossa excelência, aqui diz que é pra indicar a fonte e que tem relação à matéria. Você vai dizer requerimento para leitura de matéria do jornal A Folha Regional, página tal e começa a leitura. Tu não vai justificar o porquê tu vai ler, eu vou ler esta matéria... A gente presenciou o que aconteceu na discussão, mas nem era pra levar esta discussão muito adiante, mas vai ser votado e na votação vai ser definido que é assim, daí não vamos mais discutir isso ano que vem. Se rejeitado este nosso recurso, a partir do ano que vem poderá ser justificada a matéria como vinha ocorrendo nas sessões. Estas duas foram as que eu levantei questão de ordem, mas esta prática ocorreu em várias outras sessões até porque não tinha porque levantar outras questões de ordem, se o presidente já tinha mantido sua decisão. Então só para contribuir neste debate pra pensando também no futuro, nas próximas reuniões do Legislativo para que a gente defina da interpretação e nós iremos acatar e fazer conforme o plenário decidir. Obrigado. Vereador Igo De Carli. Eu sugiro, vereador Anderson, se há impedimento sobre isso que você proponha alteração no Regimento, inclusive extinguindo isso se for o caso, dentro da tua interpretação. Eu vou dizer o seguinte, vou votar contra e já estou antecipando meu voto, voto contra teu recurso exatamente por dar este entendimento de que você tem que justificar pro presidente qual é a fala, porque você vai falar e se tem a ver com o assunto, porque se o presidente não me autorizar eu não posso falar. Pronunciamento de Bete. Na legislatura passada nunca ouve isso, sempre foi feita a leitura unicamente, se dava a fonte da leitura e se começava a leitura. Sou favorável ao recurso porque temos que ter limites e obedecer o regimento acima de tudo. Aparte para Iura Kurtz. Sofreu uma alteração o Regimento Interno no ano passado, o inciso quarto do artigo 135 que foi alterado em 27/12 de 2013 para melhorar a redação, ele inclui expressões indicar a fonte oficial e que tenha relação com a matéria em discussão. A única interpretação é que pode citar o jornal tal do dia tal, mas eu não sei se tem relação, vai ter que dizer qual é o assunto, pra saber se tem pertinência com a matéria ou não. É só isso. Obrigado, vereadora Bete. Vereadora Bete. Na hora da leitura nós vamos ver se tem relação ou não, não precisa fazer um discurso, uma crítica no meio ou durante ali antes de começar a leitura, fazer um discurso. Isso não é possível e isso tinha sido feito várias vezes este ano. Então tem que manter uma linha porque estamos aqui, como falou o vereador Matheus, pra legislar e cumprir as leis. Obrigado, senhor presidente. Rejeitado por cinco votos contrários e três votos favoráveis. PROJETO DE LEI Nº 0115/2014. Autoria: ANDERSON. Disciplina a publicidade por meio de panfletos em todo território do Município de Marau. Discussão do parecer. Pronunciamento de Anderson. Eu tenho uma interpretação diferente do nobre assessor jurídico desta Casa, meu nobre colega advogado e consequentemente mais contrário ainda ao parecer da CCJ exarado pelos colegas vereador Matheus, Igo De Carli, com o voto contrário da vereadora Bete. Primeiro dizer que o parecer do assessor jurídico é diferente do parecer que foi dado aos dois projetos, aquele que criava programa para proteção das nascentes e recolhimento de óleo de cozinha porque ali foi definido no parecer que criar programa fere algo de iniciativa exclusiva do Poder Executivo. E este parecer vem se referir ao artigo sétimo, que refere de que o vereador não pode determinar que o Poder Executivo regulamente através de decreto um projeto de lei oriundo desta Casa, apenas esta é a contrariedade pela inviabilidade do projeto. Nós tínhamos uma posição formada quando vereador, em outros mandatos apresentamos projetos, todos eles solicitava e determinava a regulamentação, nenhum foi, poucos foram regulamentados pelo prefeito, ele recebia o projeto, entendia que não haveria necessidade de regulamentação e assim não fazia. Esta dúvida nunca teve naquela oportunidade. No último mandato esta dúvida ocorreu por parte do vereador Enio Romani que também foi suprida quando éramos assessor jurídico desta Casa até para não limitarmos demais as atribuições e competências dos vereadores proporem projetos. E agora fizemos um novo estudo para ver porque jurisprudência, doutrina, muda muito, posicionamentos mudam muito para ver se havia alteração desta questão toda de entendimentos divergentes. E não ocorreu. O artigo 84 da Constituição Federal diz que compete privativamente ao presidente da república sancionar, promulgar e fazer publicas as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução. Então já é uma obrigatoriedade. O prefeito municipal ao receber um projeto de lei aprovado deve sancionar e fazer a regulamentação para que a lei seja executada, para que possa ser cumprida pela municipalidade. E aqui nós temos Vanessa Vieira de Mello, Eros Roberto Krauss, Diógenes Gasparini, que são doutrinadores que comentam sobre isso e dizem desta função do Poder Executivo como uma obrigatoriedade. Nós dizemos que este artigo da nossa lei é inconstitucional é como dizer que aprovar aqui e dizer que o prefeito deve sancionar a lei e posterior promulgar também seria um ato de inconstitucionalidade. Mas mesmo assim, para evitarmos celeumas maiores e em conversa com outros advogados, com muito mais experiência que este nobre vereador, evitarmos discussões e como esta já é uma obrigatoriedade do prefeito regulamentar projetos, nós vamos pedir pro nosso líder de bancada que suprima o artigo sétimo, não vai mais haver uma interferência de poderes. Não estaremos determinando que o prefeito regulamente uma coisa que não precisa porque ele vai poder fazer, ele deve fazer a regulamentação de acordo com o artigo 84 da constituição federal. Uma vez ele tendo a obrigatoriedade de fazer, se entender necessário, não tem porque o vereador expressar isso no projeto de lei, embora expressando não o torne inconstitucional. Então suprimido este artigo, vai ser sanada a inconstitucionalidade apontada pela CCJ e acredito que este projeto, este parecer possa ser rejeitado e o projeto aprovado na semana que vem. Obrigado. Em requerimento verbal, o vereador Roy apresentou emenda verbal ao projeto de lei 115/14. O projeto foi encaminhado à CCJRC, para parecer sobre a emenda. PROJETO DE LEI Nº 0116/2014. Autoria: IGO DE CARLI. Institui a "Semana da Música de Marau", a ser comemorada anualmente, tendo como data referencial o dia 22 de Novembro. Aprovado por oito votos favoráveis a zero. PROJETO DE LEI Nº 0117/2014. Autoria: EXECUTIVO. Autoriza ao Poder Executivo realizar contratação temporária, em caráter excepcional, e dá outras providências. Aprovado por oito votos favoráveis a zero. PROJETO DE LEI Nº 0118/2014. Autoria: EXECUTIVO. Autoriza ao Poder Executivo realizar contratação temporária, em caráter excepcional, e dá outras providências. Aprovado por oito votos favoráveis a zero. PROJETO DE LEI Nº 0121/2014. Autoria: EXECUTIVO. Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a abertura de créditos especiais no orçamento do Município de Marau para o exercício de 2014. Aprovado por oito votos favoráveis a zero. PROJETO DE LEI Nº 0123/2014. Autoria: EXECUTIVO. Acrescenta § 3º à Lei Municipal nº 4.502, de 04 de dezembro de 2009, que autoriza o Poder Executivo realizar o transporte e ressarcir despesas com o deslocamento de estudantes marauenses, alunos de Escolas Técnicas, e dá outras providências. Aprovado por oito votos favoráveis a zero. PROJETO DE LEI Nº 0124/2014. Autoria: EXECUTIVO. Altera a Lei Municipal nº 4.598, de 30 de setembro de 2010, que dispõem sobre a remissão de créditos tributários e não tributários. Aprovado por oito votos favoráveis a zero. PROJETO DE LEI Nº 0125/2014. Autoria: EXECUTIVO. Autoriza o Poder Executivo a receber em doação as áreas de matrícula nº 41.995 e nº 41.996, de propriedade de Wolff Construtora e Incorporadora Ltda. Aprovado por oito votos favoráveis a zero. REQUERIMENTO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0098/2014. Autoria: IGO DE CARLI. Que o Poder Executivo Municipal através da secretaria competente realize melhorias nas ruas localizadas no Distrito Industrial do município. Aprovado por oito votos favoráveis a zero. Questão de Ordem levantada pelo vereador Anderson, solicitando se todos os vereadores podem discutir os requerimentos de providências ou se apenas o autor tem direito a manifestar-se. O presidente informa que todos os vereadores podem se manifestar no momento da discussão. REQUERIMENTO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0099/2014. Autoria: IGO DE CARLI. Solicita ao Poder Executivo Municipal através da secretaria competente que realize melhorias na pavimentação na rua Pedro Andréa Besson - Beco A - Bairro Constante Fuga. Aprovado por oito votos favoráveis a zero. REQUERIMENTO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0100/2014. Autoria: IURA KURTZ. Solicitamos ao Poder Executivo Municipal através da secretaria competente que realize melhorias no acesso de propriedade do Sr. Francisco de Barros na comunidade de Posse Boa Vista. Aprovado por oito votos favoráveis a zero. REQUERIMENTO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0101/2014. Autoria: NEGO VEDANA. Que o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria competente, realize a coleta de lixo e entulhos, e coloque uma placa proibindo a colocação de lixo, na Rua Finlândia, proximidades do numeral 306 (curva abaixo do salão comunitário), no Bairro Nova Alternativa. Aprovado por oito votos favoráveis a zero. REQUERIMENTO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0102/2014. Autoria: DURANTE. Solicita ao Poder Executivo Municipal através da secretaria competente que realize a conservação das árvores localizadas na av. Julio Borella, como colocação de estaques e cuidados adequados para o bom crescimento das mesmas. Pronunciamento de Durante. Aprovado por oito votos favoráveis a zero. EXPLICAÇÕES PESSOAIS. Vereador Durante. Cumprimentou os presentes. Eu quero fazer o uso da tribuna, na oportunidade que vi o Silvio falar do último final de semana, eu quero falar da última chuva que aconteceu, aonde na região de São Sebastião e do Barroso, vários caminhões ficaram atolados. Um motorista naquela oportunidade me ligaram para entrar em contato com a secretaria competente. Na oportunidade nós o fizemos o contato. Depois tive contato com agricultores e também com caminhoneiros e me disseram que em vários pontos do município também ficaram atolados e tiveram que ter auxílio do município para desatolar estes caminhões. Então a situação e eu até nem quis levar na última sessão aqui porque estou muito impertinente sempre falando a mesma coisa, estradas, propriedades, que faz parte ao agricultor. E naquela oportunidade falando com agricultores da região e não é só ali, falam que até a empresa Perdigão solicitou até não alojar mais porque não é a primeira vez que acontece este tipo de atraso de atendimento pra busca do Frango, pra entrega na Perdigão. Este fim de semana estive na região do Carmo, os produtores até foi nomeado agricultores desta comunidade para fazer um levantamento, uma passagem de vacas de um lado pra outro aonde tem travessas de rio, com tubulação e, e, bueiros e o auxílio da Prefeitura e os agricultores já praticamente um dos agricultores me falou que estão cansados de tanto pedir e me pediram pra interferir nesta situação para atender estes agricultores que estão esperando e estão organizados para que façam estas passagens e seu cascalhamento nos devidos estábulos. E aonde nesta região, São Paulo da Cruz e outras, não foram atendidos e vários produtores se organizaram e buscaram atendimento particular, pagando para que o caminhão chegue a estes locais para entregar seu produto que é o leite. Faço um apelo ao líder do governo, que leve ao Executivo e faça programação ou terceiriza horas para atender estes agricultores que não têm, que precisam deste trabalho. Foi aprovada lei para contratação de motoristas, de operadores e diz na justificativa que máquinas tem e falta operadores. Então é uma oportunidade para que a administração agilize esta parte ou contrate. Esperamos que este ano não aconteça, agora em 2015 a mesma situação que vivemos lá no início de 2014. Seria isso, senhor presidente, agradeço pela oportunidade e obrigado. Vereadora Bete. Cumprimentou os presentes. Algumas palavras já que estamos chegando ao final do ano. Algumas considerações ao vereador Durante, que graças a Deus na sua época era tudo muito bom. Então a gente dá pra comparar e eu recebi hoje uma pessoa bem influente que caminha muito, caminha não, vai muito ao interior e disse que as estradas fazia tempo que não estavam assim. Claro que alguns lugares está precário, está. Agora, uma chuva como deu ontem era previsto que muitas coisas iriam ser prejudicadas principalmente estrada do interior. Também recado ao vereador Igo que adora falar sobre o bairro Conforto, que a gente conhece há muito tempo este problema e que não é há apenas dois anos que os moradores vem esperando. Há muito tempo isso vem acontecendo e as pessoas lembram disso. Mas deixando tudo isso de lado, eu quero também passar uma mensagem de natal já que quinta-feira o natal está chegando. Então a gente espera que neste natal nossos corações estejam plenos de esperança e que busquemos a direção de um bem comum. Que o amor nos ilumine e cada gesto, cada uma das palavras tenha o dom de trazer paz e felicidade. Que natal nos inspire na busca de harmonia e paz. Que este espírito prevaleça sobre o mal e nos ajude a promover a concordância e aceitação entre os seres humanos. Que o sentido do natal esteja sempre presente em nossos dias e que a esperança seja um objeto concretizado. Desejamos feliz natal abençoado a todos e a todos os familiares de ouvintes e dos vereadores. Obrigado, senhor presidente. Conforme as normas regimentais o senhor presidente IURA KURTZ declarou encerrados os trabalhos da Sessão Ordinária, dos quais se lavrou a presente ATA que após lida será assinada.
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